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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

ATO DO PRESIDENTE
ATO NA 139

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando das atr buições que lhe 
são conferidas pelo artigo 17, inciso V, 
alínea b do Regimento Interno do mes
mo Tribunal, resolve:

Retificar o Ato nA 66-69 de 09 de abril 
de 1969, que concedeu aposentadoria a 
Ignácia Braga Blauth, passando a vigorar 
com os seguintes fundamentos: artigo 
n.° 100, § 2A, artigo 177, § IA da Cons
tituição do Brasíl; artigo 2A da Le nú
mero 3906, de 19 de junho de 1961; arti
gos l.° e 7A da Lei 5.315, de 12 de se
tembro de 1967, combinada com o artigo 
IA do Decreto nA 61.705, de 13 de no- 
tituição do Brasil; atrlgo 2’ da eLi nú
mero 2336-A, de 19 de novembro de 1954, 
combinado com o artigo 171 da Reso u- 
ção nA 67-62, da Câmara dos Deputados; 
artigo IA da Resolução nA 76-64, da Câ
mara dos Deputados, combinado com o 
artigo 7A da Lei n.° 4.851, de 24 de no
vembro de 1965, no cargo de Oficial Ju
diciário, classe PJ-5, com promoção a 
classe PJ-4.

Brasília. 31 de agosto de 1978. — João 
de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

TST 9347-78
(ES nA 40-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato da Indústria 

de Doces e Conservas Alimentícias no 
Município do Rio de Janeiro.

Advogado — Dr. Herval Bondlm da 
Graça.

Requerido — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indúústrias do Açúcar, Doces 
e Conservas Alimentícias e na Refinação 
do Sal do Município do Rio de Janeiro.

1.» REGIÃO
Despacho

O pedido de efeitos suspensivo não se 
encontra instruído com a prova de in
terposição do recurso ordinário.

Inobservado, pois, o disposto no item 
XIV do Prejulgado n.° 56.

Ante o exposto, indefiro.
Publique-se.
Brasíl a, IA de aetembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST 9605-78
(ES n.° 41-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato dos Hospitais, 

clínicas, Casas de Saúde, Sociedades de 
Beneficência, Ordens Terceiras e Irman
dades Re.igiosas do Estado de São Pau
lo.

Advogada — Dra. Nylva Alves Noguei
ra.

Requerido — Sindicato dos Profissio
nais de Enfermagens — Técnicos — Du- 
chistas — Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde de São Pau
lo.

2.* REGIÃO 
Despacho

O Sindicato dos Hospitais, Clínicas, 
Casas de Saúde, Sociedades de Benefi
cência, Ordens Terceiras e Irmandades 
Religiosas do Estado de São Paulo ie-
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quer efeito suspens vo para as seguintes 
cláusulas:

a) salário normativo;
b) garantia ao empregado admitido 

para a função de outro dispensado sem 
justa causa, igual salário ao do empre
gado de menor salário na função;

c) obrigatoriedade de fornecimento de 
comp ovante de pagamento, indicando 
a natureza e os valores das importâncias 
pagas e dos descontos efetuados, conten
do a identificação da empresa;

d) fornecimento gratuito de uniformes;
e) abono de faltas ao empregado es

tudante;
/) estabilidade provisória à gestante;
gl desconto assistencial de Cr$ 40,00, 

dos empregados associados ou não. por 
ocasião do primeiro pagamento dos salá
rios já reajustados;

hl multa de Cr$ 115,00 por empegado 
em caso de descumprimento peio empre
gador da obrigação de fazer o desconto 
assistenc al, previsto na norma coletiva 
revertendo o seu benefício em favor do 
sindicato suscitante;

i) estabilidade ao empregado em idade 
de prestação de serviço militar;

J) período de mandado sindical con
tado como tempo de serviço efetivo;

l) reconhecimento, pelas emp esas. de 
atestados médicos e odontoiógicos passa- 
cos pelo S ndicato Suscitante.

a) Salário Normativo
O acó dão regional decidiu em confor

midade com o que estabelece o Prejulga- 
do 56, desta Egrégia Corte. Indefiro.

b) Garantia ao Empregado admitido 
para a função de outro dispensado sem 
justa causa, igual salário ao do 
salário na função

A cláusula encontja-se em_ perfeita 
consonância com a jurisprudência do 
Egrégo i leno deste Tribunal Superior. 
Indefiro.

c) Obrigatoriedade de fornecimento de 
comprovante de pagamento, indicando a 
natureza e os valores das importâncias 
l agas e dos descontos efetuados, conten
do a identificação da empresa

A cláusula encontra-se em_ perfeita 
consonância com a jurisprudência do 
Pleno deste Egrégio Tribunal Superior. 
Po: este motivo, ndefiro.

d) Fornecimento Gratuito de Unifor
mes . .j,O acórdão regional decidiu na confor- 
mida le com o que estabelece a jurisdên 
cia desta Egrégia Corte. Indefiro.

e) Abono de Faltas ao empregado es- 
d£Aíeju-isp-udência do Egrégio Tribunal 
Pleno tem exigido a comprovação de ma- 
t ícula do empregado em estabelecimen
to oficia1 ou reconhecido e aviso da rea
lização da p’ova com antecedência mi- 
mma de setenta e duas (72) horas Cmo 
o acó-dão reg onal, ao deferir a cláusula 
não consignou este entendimento, defiro 
o pedido neste ponto.

f) Estabilidade Provisória ã gestante
O acó-dão regiona' dec diu de confor

midade com o que estabelece a jurisp u- 
dência desta Egrégia Corte. Indefiro.

g) Desconto Assistencial de Cri 40,00 
dos Empregados Associados ou não. por 
ocasião do primeiro pagamento dos sa
lários já reajustados

A jurisprudência do Egráglo Tribunal 
Pleno tem admitido o deconto ass'sten- 
cíal mediante o assentimento do empre
gado manifestado até dez (10) dias an
tes de efetuado o primeiro pagamento. 
Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

h) Multa de Cr$ 115,00 por emprega
do em caso de descumprimento pelo em
pregador da obrigação de fazer o descon
to assistencial, previsto na norma cole
tiva, revertendo o seu benefício em fa
vor do Sindicato Suscitante

A jurisprudência do Egrégio Tribunal 
Pleno tem exigido que a multa seja res
tringida às obrigações de fazer. Como a 
cláusula está de conformidade com o de
cidido por esta Corte, Indefiro.

D Estabilidade ao empregado em idade 
de Presttação de Serviço Militar

O Egrégio Pleno tem mantido as deci
sões regionais no que concerne à cláu
sula em exame, indefiro, portanto.

j) Período de Mandato Sindical con
tado como Tempo de Serviço Efetivo

A cláusula é objeto de norma contida 
no artigo 543, § 2.° da CLT, motivo pelo 
qual def ro o efeito suspensivo requerido.

1) Re conhecimento pelas empresas de 
atestados médicos e dontológicos passa- 
pelo Sindicato suscitante

Não vejo prejuízo imediato, para o re
querente que justifique o efeito suspen
sivo, indefiro.

Publique-se e oflcle-se ao Egrégio Tr - 
bunal Regional do Trabalho da 2.» Re
gião.

Brasíla, l.° de setembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST 9.606-78
(ES n.° 52-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato dos Hospitais, 

Clínicas, Casas de Saúde, Sociedades de 
Beneficência, Ordens Terceiras e Irman
dades Religiosas do Estado de São Paulo.

Advogada — Dra. Nylva Alves Morei
ra.

Requer do — Sindicato dos Profissio
nais de Enfermagens — Técnicos — Du- 
chistas — Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde de São José 
dos Campos.

2.» REGIÃO
Despacho

O Sindicato dos Hosp:tais, Cínicas, 
Casas de Saúde, Sociedades de Beneficên 
cia, Ordens Terceiras e Irmandades Re
ligiosas do Estado de São Paulo requer 
efeito suspensivo para as segu ntes cláu

sulas:
a) salário normativo;
b) garantia ao empregado admitido 

para a função de outro dispensado, sem 
justa causa, igual salário na função;

c) estabilidade provisória à emprega- 
da. gestante *

dl desconto assistencial de Cr$ 40,00 
dos empregados;

e) garantia ao emp-egado subst tuto do 
mesmo salário percebido pelo empregado 
substituído;

fl obrigatoriedade de fornecimento de 
comp-ovante de pagamento indicando a 
natureza e os va’ores das importâncias 
pagas e dos descontos efetuados, conten
do a ident fcação da empresa;

gl fornecimento g- atui to de un'fo*mes;
h) abono de faltas ao emp-egado es

tudante;
i) multa de CrS 115,00. por emp egado. 

em caso de descump imento pelo emp e- 
gador da obr gação de fazer;

j) períodos de mandato sindical con
tado como tempo de serviço efetivo;

H estabilidade ao emp-egado em idade 
de p-estação de serviço ml’itar;

m) reconhecimento, pelas empresas, de 
atestados méd’’cos e odontológ'cos pas
sados pelo sindicato suscitante.

Salário Normativo
O acó-dão regional dec diu em con- 

forrmdade com o que estabelece o Pre- 
julgado 56, desta Egrégia Corte, indefro. 
Garantia ao empregado admitido para 
função de outro dispensado sem ms-a 
causa, igual salário ao do menor salário 
na função

A cláusula encontra-se em pe-fCta c?n 
sonância com a jurisprudência do Eg ê- 
gio Pleno neste Tribunal Superior, n- 
def ro.

Estabilidade Provisória à empregad.a 
^©“acórdão regional decidiu de confor- 
cidade com o que estabelece a ju sp.u- 
dênca desta Egrégia Corte. Indefi.o.

Desconto Assistencial de Cri 40,00 dos 
Empregados

A ju isprudência do Egrégio Tribunal 
Peno tem admit do o desconto assisten
cial mediante o assentimento do ?mpre- 
gado manifestado até dez (10) dias antes 
de efetuado o primeiro pagamento.

Como o acó-dão regional não consig
nou este entendimento, defiro o pedido.

Garantia ao empregado substituto o 
mesmo salário percebido pelo empregado 
substituído

O acórdão regional dec diu de confor
midade com o que estabelece o Prejulga- 
do 36, deste Egrégio Corte. Indefiro.

Obrigatoriedade de fomMimento de 
comprovante de pagamento indicando a 
natureza e os valores das importâncias 
pagas e os descontos efetuados, conten
do a identificação ria empresa

A cláusula encontra-se em perfeita 
consonância com a iu-isprudênc:a do 
Pleno deste Eerégio T-bunal Superior

Por este motivo, indefiro.
Fornecimento Gratuito de uniformes
O acó-dão regiona1 decidiu na confor

midade com o que estabelece a ju-isp-u- 
dencia desta Egrég'a Corte. Indefiro.

Abono de faltas ao empregado estudan
te

A jurisprudência do Egrégio T-ibunal 
Pleno tem ex gido a comprovação de ma
trícula do empregado em estabe'ecimento 
oficial ou reconhecido e aviso da realiza
ção da prova com antecedência mínima 
de setenta e duas (72) horas. Como o 
acórdão regional, ao defe-b a cláusula, 
não consignou ste entendimento. d’firo o 
pedido neste ponto.

Multa de Crs 115.00 por empregaao em 
caso de descumprimento pelo empregador 
da obrigação de fazer

A jurisprudên^a do Egrég’o T- bunal 
PPno tem exigido que a multa seia res
tringida às ob-igações de fazer. Como a 
cláusula está de confo-mid”de com o de
cidido por esta Co-te. indefi-o.
..Período de Mandato Sindical contado 
como tempo de serviço efetivo

A cláusula é objeto dp norma contida 
no a-tigo tem ex gido nue a multa -es- 
t-!ngida às obrigações de fazer. Como a 
cláusu’a está de confo-midade com o de
cidido por esta Corte, indefi-o.

Estabilidade ao empregado em idade 
de Prestação de Serviço Militar 
O Eg-égio Pleno tem mantido as deci
sões regiona s no que concerne à cláusu
la em axame, indefiro, portanto.

Reconhecimento pelas Empresas de 
Atestados Médicos e Odontoiógicos pas
sados pelo Sindicato Suscitante

Não vejo prejuízo imediato para o re
querente que justifique o efe!to suspensi
vo. indefiro.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2 a Re
gião.

Brasíl a. l.o de setembro de 1973. — 
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST 10.690-78
(ES n o 43-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indús

trias do Estado de São Paulo e outros.
Advogada — Dra. Loretta Maria Ve- 

lettri Muselli.
Requerido — Sindicato dos Empregados 

Vendedores e Viajantes do Comércio no 
Estado de São Paulo.

SECRETARIA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 68/78

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tri 

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje rea

lizada, resolveu, por unanimidade, alterar o 

anexo I do Ato GP-54/78 (trinta e quatro bar 

ra setenta e oito)., transformando um cargo 1

2.» REGIÃO 
Despacho

A Federação das Indústrias do Espado 
de São Pau’o e outros requerem efeito 
suspensivo para as seguintes cláusulas:

al reajustamento salarial de 38%, so
bre os salários f xos. pa-tes fixas do sa
lário misto, inclusive ajudas de custo e 
diárias de qualquer natureza;

b) incidência do aumento concedido, 
de 38%, sobre a média comissionai ga
rantida .

Com relação à última parte da pri
meira cláusula — reajustamento salarial 
de 38%, sobre ajudas de custo e d árias 
de qualquer natureza — é conveniente 
defe-ir-se, porque o reajuste genérico de 
diárias e, especificamente, de ajudas de 
Custo, abrange parcelas que não possuem 
natureza sala-’»1 conforme dispõe o art. 
457. 5 2.°. da CLT.

A segunda cláusula trata de matéria 
controvertida, porque há. no Pleno, di
vergência quanto a possibilidade da in
cidência do reajuste da média comissio
nai garantida.

Por mdeida de cautela, concedo o efei
to suspensivo quanto ao reajuste de diá
rias, às ajudas de custo e à média comis
sionai .

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Re
gião.

Brasíl a. l.° de setembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST 10.894-78
(ES n.° 44-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Banco Bamerindus do 

Bras 1 S. A.
Advogado — Dr. Antônio Zanini Pe

reira. . „
Requerido — Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Sergipe.

5a REGIÃO 
Despacho

Insurge-se o Banco Mamerindus do 
Brasil S. A. contra a cláusula 9.a da 
decisão regional, proferida no processo 
TRT-DC-18-77, que autorizou a conces
são de gratificação semestral de balan
ço.

Os dire tos concedidos nesta cláusula, 
também têm sido reconhecidos pelo 
Egrégio Pleno, motivo pelo qual indefi
ro.

Publique-se.
Brasil a. l.° de setembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST 

em comissão de Diretor de Serviço,código DAS 

-101.2, em um cargo em comissão de Assessor1 

de Ministro, Código DAS-102.3 .

Brasília, 1J de setembro de 1978. 
Ü&tiLEK JOSÉ HORTA ^ARBOSA
Secretário do Tribunal


